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OFÍCIO N° 081/GP/CMETOPO/R0 

Em, 28 de maio de 2019. 

Ao Exmo. Sr. Prefeito 
Vagno Gonçalves Barros 
76920-000 Ouro Preto do Oeste - RO 

Assunto: "Encaminhamento. "  

Senhor Prefeito, 

1. 	Encaminhamos a Vossa Excelência: 

a) Indicações n°147 e 148 /Gab. 004/CMETOPO/19  de autoria do 
Vereador PRP Eudes Venâncio de Souza. Indicações lida em 
Plenário na 17a  Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2019. 

b) Indicações n°149 e 150 /Gab. 002/CMETOPO/19  de autoria do 
Vereador PRP Antônio Celso Coelho. Indicações lida em Plenário na 
17a Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2019. 

c) Indicação n° 151 e 152/Gab. 08 e/CMETOPO/19  de autoria do 
Vereador MDB Jeferson Silva. Indicações lida em Plenário na 17' 
Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2019. 

d) Indicações n °153, 154 e 155/Gab. 07/CMETOP0/19  de autoria do 
Vereador PSD Edis Farias Amaral. Indicações lida em Plenário na 
17' Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2019. 

e) Projeto de Lei n°2450/19 de 21 de maio de 2019 que  "DISPÕE 
SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 16 DA LEI N° 2435 de, 17 DE 
JANEIRO DE 2018, QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE —
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Aprovado  para sanção, 
atendendo o que determina o art. 42 da Lei Orgânica Municipal. 

f) Projeto de Lei n°2451/19 de 09 de maio de 2019 que  "DISPÕE 
SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA 
COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL, CONFORME DIRETRIZES 
EMANADAS PELA PORTARIA N°. 403, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008". 
Aprovado  para sa ao, atendendo o que determina o art. 42 da Lei 
Orgânica Municipal 
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g) Projeto de Lei n°2452/19 de 10 de maio de 2019 que  "DISPÕE 
SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI N° 2.556 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018, 
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO À CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA, 
COM GARANTIA DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES — MOBILIDADE URBANA". 
Aprovado  para sanção, atendendo o que determina o art. 42 da 
Lei Orgânica Municipal. 

h) Projeto de Lei n°2453/19 de 10 de maio de 2019 que 
"AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA URBANA DE 
29.563,20 M2, DO LOTE 999, QUADRA 82, SETOR 01, E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Aprovado  para sanção, atendendo o que 
determina o art. 42 da Lei Orgânica Municipal. 

i) Projeto de Lei n°2454/19 de 10 de maio de 2019 que  
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO 
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, COM GARANTIA DO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA AVANÇAR CIDADES — MOBILIDADE URBANA". Aprovado 
para sanção, atendendo o que determina o art. 42 da Lei Orgânica 
Municipal. 

2. 	É o encaminhamento conforme anotações que segue. 

Atenciosamente, 

CELSON CAB 	9UZA 
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 
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